
 
 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ 

           
 

MINUTA 
 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2022 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 

 

A  UNIÃO   FEDERAL,   por   intermédio   da  MINISTÉRIO   PÚBLICO   FEDERAL  - 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ – PR/PA, com sede na Rua 

Domingos Marreiros, 690, Umarizal – Belém/PA, CEP 66.055-215, na cidade de Belém/Pará, 

inscrita no CNPJ sob o nº  26.989.715/0019-31,  neste ato representada pelo seu Secretário 

Estadual, Senhor RENATO TABOSA KOCH COUTINHO, brasileiro, casado, servidor público, 

CI nº XXXXXX – SSP-PA, CPF nº XXXXXX, nomeado por meio da Portaria nº 

XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxx, estabelecida 

no xxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) sócio(a), Senhor(a) XXXXXXXX, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), CI n° xxxx, CPF n° xxxxx, residente e domiciliado(a) 

em xxxxxx, e daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o contido 

no Processo MPF nº 1.23.000.001485/2022-12, referente a Dispensa Eletrônica n° XX/2022, 

considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, na Lei n° 10.520, 

de 17/07/2002, no Decreto n° 10.024, de 20/09/2019, e demais normas pertinentes, têm entre si, 

justo e avençado e celebram o presente Contrato, na forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço unitário, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para prestação do serviço terceirizado de tratamento de acervo 

documental e gestão da informação dos documentos das áreas administrativa e finalística da Pro-

curadoria da República no Município de Santarém/PA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1. As especificações do objeto constam do Termo de Referência, o qual é parte integrante e 

indivisível deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução dos serviços deverá ser realizada em período comercial, das 09h às 18h, agendado 

previamente com a PRM de Santarém/PA; 

3.2. A execução dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA; 



 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO 
 
4.1. O objeto deste contrato será recebido na forma especificada no Termo de Referência, que é 

parte integrante e indivisível deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 

pelo(a) representante da CONTRATADA. 

5.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela 

formalmente indicada. 

5.1.3. Emitir o aceite do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando o que 

não estiver de acordo, por meio de notificação à CONTRATADA. 

5.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do serviço, para que sejam corrigidas. 

5.1.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

5.1.6. Disponibilizar instalações adequadas e espaços destinados à execução dos serviços. 

5.1.7. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais em que devam executar 

suas atividades, disponibilizando meios de identificação (crachá), e mantendo, por meio do setor 

de segurança do CONTRATANTE, ficha cadastral atualizada. 

5.1.8. Instruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança e prevenção de incêndio, 

adotadas pelo CONTRATANTE. 

5.1.9. Conferir os materiais e equipamentos discriminados no Contrato e registrar as divergências 

quanto a qualidade prevista. 

Parágrafo Primeiro - Ao CONTRATANTE, por meio da Secretaria de Administração, reserva-se 

o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os serviços contratados, e ainda, aplicar 

as penalidades previstas neste instrumento ou rescindi-lo, caso a CONTRATADA descumpra 

quaisquer das cláusulas estabelecidas no contrato. 

Parágrafo Segundo - Será(ão) nomeado(s) servidor(es/as), que ficará(ão) responsável(eis) pela 

gestão, fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer 

anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, 

e, ainda, atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo, o que não exclui nem reduz as 

responsabilidades da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - O/A(s) servidores(as) responsáveis pela fiscalização terá(ão) poderes para: 

a) definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e 

acompanhamento da execução do Contrato, determinando as providências 

cabíveis; 

 b) suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, 

quando estes não estiverem sendo executados dentro dos parâmetros 

estabelecidos no Contrato, submetendo o caso ao Ordenador de Despesa para 

decisão. 

 



 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

6.1.1. Indicar formalmente seu preposto. 

6.1.2. Planejar a execução e a supervisão dos serviços. 

6.1.3. Realizar os serviços na quantidade, prazo e qualidade especificados, por sua exclusiva conta 

e responsabilidade, no local indicado pelo CONTRATANTE, em estrita conformidade com as 

especificações constantes no contrato, e no que forem aplicáveis, com as normas da ABNT e com 

a legislação vigente. 

6.1.4. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização dos 

serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização de energia elétrica 

no uso dos equipamentos. 

6.1.5. Corrigir, a suas expensas, no todo ou em parte, a execução dos serviços em que forem 

constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções e que estiverem em desacordo com as 

especificações, após a notificação formal do CONTRATANTE. 

6.1.6. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução dos 

serviços para análise e decisão do CONTRATANTE. 

6.1.7. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação. 

6.1.8. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. 

6.1.9. Disponibilizar o endereço comercial, telefones e conta de e-mail para fins de comunicação 

entre as partes e manter o CONTRATANTE informado quanto a eventuais alterações. 

6.1.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

representantes ou prepostos, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou o 

ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de sua 

responsabilidade. 

6.1.10.1 Caso não o faça no prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o 

direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura correspondente ao 

período dos serviços prestados, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de 

pleno direito, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 

que estiver sujeita. 

6.1.11. Comunicar imediatamente ao fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução dos serviços. 

6.1.12. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da CONTRA-

TADA para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

6.1.13. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de início da realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.1.14. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas de cada ramo, relativas à 

segurança e proteção ambiental. 

6.1.15. Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede 

elétrica, sob pena de responsabilidade. 

6.1.16. Fornecer todos os materiais e equipamentos conforme discriminados no Contrato, obser-

vando-se a qualidade e quantidade previstas, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, 



 

carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos, bem como pela manutenção. 

6.1.17. É de responsabilidade da CONTRATADA a disposição final responsável e ambientalmente 

adequada dos resíduos de qualquer natureza, após o uso, em observância à Logística Reversa dis-

posta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

obedecendo ao disposto na Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o 

respectivo acordo setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso. 

 6.1.17.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de assumir a responsabilidade 

a que se refere o item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue 

mais conveniente para a Administração. 

6.1.18. Tomar todas as providências necessárias à desmobilização técnica e operacional dos ser-

viços contratados, bem como por todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e/ou traba-

lhistas quando do término da vigência contratual, seja por motivo de fim do prazo acordado, em 

que não ocorrerá prorrogação do prazo do contrato, ou por rescisão unilateral ou amigável por 

parte da Administração, em até 30 (trinta) dias que antecedem à data final acordada. No caso de 

rescisão unilateral ou amigável, a CONTRATADA será notificada sobre a data final do contrato. 

6.1.19. Manter o sigilo das informações advindas da documentação sob custódia do ramo 

específico ou dos serviços prestados, cabendo a cada colaborador empregado pela CONTRATADA 

assinar o TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS), quando da 

execução do serviço, o qual será disponibilizado pelo CONTRATANTE. 

6.1.20. A documentação de caráter sigiloso será tratada de acordo com especificações definidas 

pela CONTRATANTE, baseando-se na Lei n° 12.527/2011 e nos Decretos n° 7.724/2012 e n° 

7.845/2012, que dispõem sobre acesso à informação e procedimentos de credenciamento de 

segurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

6.1.21 Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à rea-

lização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida mediante apresentação de do-

cumentos comprobatórios. 

6.1.22. Responsabilizar-se por todas as despesas com encargos e obrigações sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, sendo que os empregados da CONTRA-

TADA não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE. 

6.1.22.1. É facultado ao CONTRATANTE solicitar, por amostragem, a comprovação dos recolhi-

mentos e pagamentos relativos às obrigações descritas no item anterior. 

6.1.23. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.23.1. Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público da 

União e dos Estados e do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, sob pena de rescisão 

contratual. 

6.1.23.2. Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 

quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios 

e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE. 

6.1.23.3. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

6.1.23.4. Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de 

rescisão contratual. 

6.1.23.5. Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços, sem o consentimento 

prévio e por escrito do CONTRATANTE. 

6.1.23.6. Permitir que seus empregados pratiquem a venda de quaisquer mercadorias e produtos 

nas dependências do CONTRATANTE, bem como que executem atividades incompatíveis com as 

previstas no contrato. 



 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1.  vigência do contrato iniciará em xx/xx/xxxx, e terminará em xx/xx/xxxx,. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da Natureza da Despesa 

_______ – _________, do Programa de Trabalho ___________, constante do Orçamento Geral da 

União para este fim, e, no próximo exercício, à conta da dotação orçamentária prevista para atender 

despesas da mesma natureza. 

Parágrafo Único – Para cobertura da despesa foi emitida a Nota de Empenho nº _____NE______, 

de xx/xx/xx. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 
 

9.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ XXXX (xxxxxxxx), conforme discriminado a 

seguir: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

(A) 

U.M. 

(B) 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

(C) 

VALOR 

UNITÁRIO 

EM R$ 

(D) 

VALOR 

TOTAL 

EM 

R$ (BXC) 

1 

Tratamento arquivístico 

para acervo documental da 

área administrativa e 

finalística das unidades da 

Procuradoria da República 

no Município de 

Santarém/PA. 

Metro 

linear 
72,85 xxxx xxxx 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FATURAMENTO 

 

10.1. Os procedimentos referentes ao FATURAMENTO decorrente dos serviços prestados estão 

discriminados no Termo de Referência, que é parte integrante e indivisível deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. Os procedimentos referentes ao PAGAMENTO decorrente dos serviços prestados estão dis-

criminados no Termo de Referência, o qual é parte integrante e indivisível deste instrumento, in-

dependentemente de sua transcrição. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
12.1. Os procedimentos para REAJUSTE dos preços inicialmente contratados estão discrimina-

dos no Termo de Referência, o qual é parte integrante e indivisível deste instrumento, independen-

temente de sua transcrição. 
 



 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. Os procedimentos referentes às SANÇÕES decorrentes de descumprimento de cláusulas 

contratuais estão discriminados no Termo de Referência, o qual é parte integrante e indivisível 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. Os procedimentos referentes à RESCISÃO estão discriminados no Termo de Referência, o 

qual é parte integrante e indivisível deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

15.1. A prestação do serviço ora contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as 

obrigações assumidas nos documentos adiante enumerados constantes do processo MPF nº 

1.23.000.001485/2022-12, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste Contrato: 

15.1.1. Aviso de Dispensa Eletrônica nº XX/2022. 

15.1.2. Ata da Sessão da Dispensa Eletrônica, de XX/XX/2022. 

15.1.3. Proposta da CONTRATADA, de XX/XX/2022. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será permitida subcontratação do objeto contratado. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

17.1. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas ao CONTRATANTE para que este 

delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que 

a nova CONTRATADA comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no 

Contrato. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA ALTERAÇÃO 

18.1. Este Contrato poderá, nos termos do artigo 124 a 135 da Lei n° 14.133, de 1º de 
abril de 2021, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover as 
supressões ou os acréscimos que se fizerem necessários. 
 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE 

19.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
prazos e condições dispostos no Art. 94 da Lei 14.133/2021. 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

20.1. O Foro da Cidade de Belém/PA é o competente para dirimir quaisquer dúvidas que 
vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas, que não possam ser 
dirimidas administrativamente. 

20.2. E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
Contrato, firmado pelas partes e as testemunhas abaixo, por meio de assinatura 
eletrônica, certificada pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF. 
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